
 

 

Regras de pagamento das Escolas Esportivas 

 

Alunos com débito em conta corrente 

> Data de pagamento: Dia 10 (dez) de cada mês; 

> Todo e qualquer cancelamento de atividades é de supra e total responsabilidade do aluno informar por 

escrito (e-mail, fax ou formulário próprio) a Secretaria do Clube. E deve ser feita até o dia 25 do corrente mês, 

ficando após esta data para o mês subsequente, isentando o Clube de ressarcimentos; 

> Nos meses de férias (janeiro e fevereiro), os débitos das modalidades que não são oferecidas pelo Clube 

(verificar com as secretarias) no período serão automaticamente suspensos, retornando a cobrança no débito em 

conta junto com o reinício da atividade, sem prévio aviso. Já as atividades que ocorrerem em janeiro e fevereiro 

serão debitadas normalmente; 

Alunos com pagamento nas secretarias 

> Data do pagamento: dia 05 (cinco) de cada mês, salvo quando cair em um sábado, domingo e feriado, 

ficando neste caso automaticamente para o primeiro dia útil, sem qualquer prejuízo para o aluno; 

 > O não pagamento da atividade até o dia 05 de cada mês caracteriza-se como desistência do aluno, 

desobrigando o Clube a manter a vaga para o mesmo, ficando assim a vaga em aberto para ocupação por outros 

alunos; 

> Os docs de pagamento das atividades esportivas não são enviados para aluno, ficando o mesmo 

responsável pelo pagamento até o vencimento nas secretarias do clube.  

 

Mais informações nas secretarias das sedes Alto Petrópolis e Moinhos de Vento, nos telefones (51) 3025.3833, 

(51) 3025.3933 ou pelos e-mails secretaria@gnu.com.br e secretaria.mv@gnu.com.br.  
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